
ATO NO 0305, OE OI, DE ABRIL DE 1990. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIB UNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atrlbuiç ões legais e tendo em vista o Qu e consta do Pro c esso Administr! 
tivo nO 420 1/89, resolve: 

E x O N E R A R, a pedido, a partir de 13 de setemb l o de 
1989 , nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei nO 1.711, de 28 de ou 
t ubra de 1952 , J OSELI CANDIA , Atendente J udiciária, Cla s se "B", Referên 
eia NI.2I, C6digo STJ -AJ-024, da Quadro Pe rm anente da Secretaria do Su 
periar Tribunal de Justiça. 

PUBL I QUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

MINISTRO WA SHINGTON BOL AR DE BRII O 
PRESIDENT 

Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 7, p. 4, 15 abr. 1990




